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ACÓRDÃO Nº 2564/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 020.822/2022-7 
2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de Levantamento 
3. Interessado: Tribunal de Contas da União 
4. Unidades: Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, Secretaria de Gestão e Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Dra. Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin) 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento com o objetivo de se obter um 
diagnóstico preliminar acerca da implementação de teletrabalho no âmbito do serviço público civil do 
Poder Executivo Federal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, com fundamento nos arts. 238 e 250, inc. II, do Regimento Interno do TCU, ante as razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. dar ciência aos 195 órgãos federais que integram as estruturas organizacionais do 
Governo Federal, inclusive àqueles que já implantaram o PGD, de que a não observância das regras e 
procedimentos dispostos no Decreto 11.072/2022 e na IN-SGP 65/2020 impede a adoção de outro 
regime de trabalho, senão o presencial e com controle de ponto, e que o descumprimento desses 
normativos comporta a aplicação da sanção prevista no art. 58, inc. II, da Lei Orgânica do TCU; 

9.2. determinar a realização, no 1º semestre de 2023, de auditorias na Advocacia-Geral da 
União –AGU, no Banco Central do Brasil – Bacen, na Controladoria-Geral da União – CGU, no 
Instituto Nacional do Seguro Nacional – INSS e na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – 
SRF, com vistas a avaliar os sistemas, procedimentos e controles relativos ao Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD, com ênfase no acompanhamento e avaliação de resultados do serviço prestado 
por servidores em regime de teletrabalho e nos efeitos do teletrabalho nas atividades de atendimento ao 
público externo e na fiel observância das normas aplicáveis; 

9.3. determinar à Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado que atualize, 
ao término do primeiro semestre de 2023, o presente levantamento, fixando o prazo de até 45 dias, 
contado a partir do dia 1º de julho de 2023, para o encaminhamento do trabalho a este Relator;  

9.4. recomendar à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal – SGP e à Secretaria de 
Gestão – Seges do Ministério da Economia que considerem, como premissa de trabalho, que o 
teletrabalho é uma ferramenta de gestão e deve estar conectada com as peculiaridades da atuação de 
cada instituição, bem como com os resultados almejados e o interesse público a ser efetivamente 
alcançado, não constituindo, portanto, direito adquirido dos servidores públicos; 

9.5. autorizar a realização de acompanhamento na Secretaria de Gestão e Desempenho de 
Pessoal – SGP e na Secretaria de Gestão – Seges do Ministério da Economia ou nos órgãos que 
venham a sucedê-las, para avaliar a evolução normativa e a implantação do PGD no âmbito da 
Administração Pública Federal; 

9.6. encaminhar cópia da presente deliberação à SGP, para que examine a possibilidade de 
considerar as críticas e sugestões contidas no voto que a fundamenta nas próximas evoluções 
normativas acerca do assunto, e à Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia, informando-lhes que seu inteiro teor pode ser obtido no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.7. levantar o sigilo que recai sobre o processo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72408153.

http://www.tcu.gov.br/acordaos
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10. Ata n° 44/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 23/11/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2564-44/22-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
JORGE OLIVEIRA 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72408153.


